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Contextualizando: DocumentosContextualizando: Documentos
Fiscais Eletrônicos no BrasilFiscais Eletrônicos no Brasil

• SPED
– ECD
– EFD
– NF-e
– CT-e
– MC-e
– NFS-e
– ...

• Comunicações e Energia Elétrica
• Nota “do estado” (paulista, capixaba, ...)



• Alteração da sistemática

NFs Modelos 1 e 1A

AA NFNF--ee
3

da emissão da nota
fiscal em papel

para uma nota fiscal de
existência apenas
eletrônica

NF Modelo 55



AgendaAgenda

• Histórico e Situação Atual
• Modelo Operacional
• Contingência
• Obrigatoriedades
• Credenciamento de empresas no RS
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Marcos temporaisMarcos temporais

• Concepção do projeto: junho de 2005
• Legislação: dezembro de 2005
• Início da fase piloto: junho de 2006
• Primeira NF-e em ambiente de produção:

setembro de 2006
• Início da fase de massificação (cinco UFs

autorizando em ambiente de produção):
dezembro de 2006
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70 milhões durante todo o ano de 2008

EvoluçãoEvolução

> 8,5 milhões por dia em 2010
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• Informações sobre
o projeto NF-e

• Informações sobre
o projeto SPED

• Central de
Atendimento

• Perguntas
freqüentes

• Consultas
– Relação de WS
– Disponibilidade

das Secretarias de
Fazenda

Portal da NFPortal da NF--ee
www.nfe.fazenda.gov.brwww.nfe.fazenda.gov.br
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http://www.nfe.fazenda.gov.br/
http://www.nfe.fazenda.gov.br/


• Visualizador de
NF-e

• Emissor de NF-e
• Assinador
• Vídeos

– Treinamento
emissor

– Institucionais

DownloadsDownloads
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Página daPágina da SefazSefaz/RS/RS
(www.sefaz.rs.gov.br)(www.sefaz.rs.gov.br)
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http://www.sefaz.rs.gov.br/
http://www.sefaz.rs.gov.br/


NFNF--e na página dae na página da
Sefaz/RSSefaz/RS



ConsultasConsultas
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AgendaAgenda

Histórico e Situação Atual
• Modelo Operacional
• Contingência
• Obrigatoriedades
• Aplicativo Emissor de NF-e
• Credenciamento de empresas no RS
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Legislação e DocumentosLegislação e Documentos

• Ajuste SINIEF 07/05: Institui a NF-e
• Manual de Integração – Contribuinte: disciplina a

definição das especificações e critérios técnicos
necessários para a integração entre os
– Portais das Secretarias de Fazendas dos Estados
– Sistemas de informações das empresas emissoras

de NF-e
• Nota técnica publicada no Portal Nacional da

NF-e: esclarece questões referentes ao “Manual
de Integração – Contribuinte”
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Notas TécnicasNotas Técnicas
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• Cláusula primeira Fica instituída a Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e que poderá ser utilizada em
substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A,
pelos contribuintes do IPI ou ICMS

• § 1º Considera-se NF-e o documento
– emitido e armazenado eletronicamente

• de existência apenas digital
– com intuito de documentar operações e prestações
– cuja validade jurídica é garantida pela

• assinatura digital do emitente
• autorização de uso pela administração tributária da unidade

federada do contribuinte, antes da ocorrência do Fato
Gerador

Nota Fiscal Eletrônica: ConceitoNota Fiscal Eletrônica: Conceito
Ajuste Sinief 07/05
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• O arquivo digital da NF-e só poderá ser
utilizado como documento fiscal, após:
I. ser transmitido eletronicamente à

administração tributária
II. ter seu uso autorizado por meio de Autorização

de Uso da NF-e

(Ajuste Sinief 07/05 , Cláusula 4ª)

Nota Fiscal Eletrônica:Nota Fiscal Eletrônica:
Uso como Documento FiscalUso como Documento Fiscal



Certificados DigitaisCertificados Digitais

• O certificado digital utilizado deve ser emitido por Autoridade
Certificadora credenciada pela Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP-Brasil, tipo A1 ou A3, devendo
conter o CNPJ da pessoa jurídica titular do  certificado digital

• Os certificados digitais são utilizados em 2 momentos
distintos:

a) Assinatura de Mensagens

b) Estabelecimento da conexão segura entre os computadores do
contribuinte e do Portal da Secretaria de Fazenda Estadual



Outros órgãosSEFAZ Destino

Modelo Operacional:Modelo Operacional:
Autorização de UsoAutorização de Uso
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Ambiente
Nacional

SEFAZContribuinte

Recepção
Validação

WebService

Ambiente
Nacional

SEFAZ

WebService

Validação
Autorização

PORTAL
www.nfe.fazenda.gov.br

Consultas

WebService

Internet

Contribuinte

Cliente
WebService

Gera Arquivo da
Nota

Validação
Assinatura

http://www.nfe.fazenda.gov.br/


Emissão da NFEmissão da NF--ee
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Sistema do contribuinte
busca todos os dados

da nota

Gera chave de acesso

Monta arquivo XML



Emissão da NFEmissão da NF--ee
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Sistema do contribuinte
busca todos os dados

da nota

Gera chave de acesso

Monta arquivo XML

Adiciona assinatura
digital

NF-e completa

Monta lote de NF-e
Transmite o lote para a

SEFAZ autorizadora

SEFAZ autorizadora verifica o
esquema XML, assinatura
digital, regularidade fiscal,
habilitação e unicidade da

numeração da NF-eNF-e tem valor legal e
autorização para

circular

SEFAZ retorna Autorização
de Uso, Denegação ou

Rejeição da NF-e

DANFE pode ser
impresso

NF-e é transmitida
para outros órgãos de

governo



A Autorização de UsoA Autorização de Uso

• A concessão da Autorização de Uso será
formalizada através do fornecimento do
correspondente número de Protocolo
– o qual deverá ser impresso no DANFE
– conforme definido no ‘Manual de Integração –

Contribuinte
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Original: ENCAT
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O DANFEO DANFE

• Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica
• Representação em papel do documento

eletrônico
– Trânsito
– Destinatário

• Qualquer papel
– exceto jornal



Em resumo...Em resumo...
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AdministraçãoAdministração
TributáriaTributária

AutorizadoraAutorizadora

VendedorVendedor CompradorComprador

EnviaEnvia

NFNF--ee

DevolveDevolve
AutorizaçãoAutorização

de Uso NFde Uso NF--ee

SEFAZ (Destino),SEFAZ (Destino),
Receita Federal,Receita Federal,
Outros órgãosOutros órgãos

Encaminha NF-e

TrânsitoTrânsito AutorizadoAutorizado

NFNF--ee

TrânsitoTrânsito AutorizadoAutorizado



Obrigações doObrigações do
destinatáriodestinatário

• Verificar se a NF-e consta no ambiente
nacional ou na Sefaz de origem (Aj 07/05, cl
10ª, § 1º)
– A partir do XML: consulta automática pelo

visualizador de NF-e ou por web service
– A partir do DANFE: consulta via internet, através

da chave de acesso
• Não aceitar NF modelo 1 ou 1-A emitida por

contribuinte obrigado (Aj 07/05, cl 18ª, § 2º)
– exceção: NF de venda fora do estabelecimento

(será comentado adiante)
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Como saber seComo saber se
contribuinte está obrigadocontribuinte está obrigado

www.sintegra.gov.br

http://www.sintegra.gov.br/


A transmissão da NFA transmissão da NF--ee

• Ajuste SINIEF 07/05, Cl. 7ª:
– O emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente,

encaminhar ou disponibilizar download do
arquivo da NF-e e seu respectivo Protocolo de
Autorização de Uso ao destinatário e ao
transportador contratado, imediatamente
após o recebimento da autorização de
uso da NF-e

– As empresas destinatárias podem informar seu
endereço de correio eletrônico no Portal Nacional
da NF-e



AgendaAgenda
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• Contingência
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• Credenciamento de empresas no RS
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A ContingênciaA Contingência
(Aj. Sinief 07/05, cl. 11ª)

• Quando em decorrência de problemas técnicos
não for possível transmitir a NF-e para a
unidade federada do emitente, ou obter resposta
à solicitação de Autorização de Uso da NF-e
– o contribuinte poderá operar em contingência,

gerando arquivos indicando este tipo de emissão
conforme definições constantes no ‘Manual de
Integração – Contribuinte’, através da adoção de
uma de quatro alternativas

– as seguintes informações farão parte do arquivo da
NF-e, devendo ser  impressas no DANFE:

• o motivo da entrada em contingência
• a data, hora com minutos e segundos do seu início
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Contingência:Contingência:
modalidadesmodalidades

• Sefaz com problemas
1. Transmitir a NF-e para o Sistema de

Contingência do Ambiente Nacional (SCAN)
(Será substituído pela Sefaz Virtual de Contingência - SVC)

• Qualquer tipo de problema de comunicação
(inclusive Sefaz com problemas)
2. Imprimir o DANFE em Formulário de Segurança
3. Transmitir Declaração Prévia de Emissão em

Contingência – DPEC



FS1:FS1:
Papel dotado de estampa fiscalPapel dotado de estampa fiscal

Exemplo de FS-IA



FS2: Papel de SegurançaFS2: Papel de Segurança

Exemplo de FS-IA

Exemplo de FS-DA



Quando se encerrar oQuando se encerrar o
motivo da contingênciamotivo da contingência

• Formulário de Segurança e DPEC:
– Transmitir todas as NF-e para a Sefaz Autorizadora,

observando o prazo limite de transmissão na
legislação

• Se, após decorrido o prazo limite, o destinatário não puder
confirmar a existência da Autorização de Uso da NF-e
correspondente, deverá comunicar imediatamente o fato à
unidade fazendária do seu domicílio (Aj. 07/05, cl. 11ª, §
10)

– Tratar as NF-e transmitidas por ocasião da
ocorrência dos problemas técnicos e que estiverem
pendentes de retorno

• SCAN (SVC): nenhuma ação adicional é
requerida, pois a NF-e já teve seu uso
regularmente autorizado



Diferenças no DANFEDiferenças no DANFE
(Contingência com Formulário de Segurança ou DPEC)(Contingência com Formulário de Segurança ou DPEC)

• Segundo código de barras no lugar do
protocolo de autorização, contendo
– UF e CNPJ do destinatário
– Forma de Emissão da NF-e
– Valor Total da NF-e
– Destaque de ICMS próprio e de ICMS por substituição tributária
– Dia da emissão da NF-e



AgendaAgenda

Histórico e Situação Atual
Modelo Operacional
Contingência

• Obrigatoriedades
• Infra-Estrutura no RS
• Credenciamento de empresas no RS
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Obrigatoriedade:Obrigatoriedade:
Critérios de DefiniçãoCritérios de Definição

• Protocolo ICMS 10/07, de 18 de abril de 2007
– Orientado ao produto que está documentado na nota

(independe da CNAE)
– Noventa e três incisos
– Primeiras quatro fases da obrigatoriedade (2008 e

2009)
• Protocolo ICMS 42/09, de 3 de julho de 2009

– Orientado à CNAE da empresa (independe da
operação sendo documentada)

• Elenca todas as CNAEs de indústria, distribuição e atacado
– Demais fases da obrigatoriedade (2010)
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Obrigatoriedade:Obrigatoriedade:
FasesFases
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Fase Instituição Início
1ª Abril de 2007 Abril de 2008
2ª Dezembro de 2007 Dezembro de 2008
3ª Junho de 2008 Abril de 2009
4ª Setembro de 2008 Setembro de 2009
5ª Junho de 2009 Abril de 2010
6ª Junho de 2009 Julho de 2010
7ª Junho de 2009 Outubro de 2010
8ª Junho de 2009 Dezembro de 2010



ObrigatoriedadeObrigatoriedade
(5ª Fase e seguintes, 2010)(5ª Fase e seguintes, 2010)

Abril: todas as CNAEs de indústria e distribuição
relacionadas com as atividades anteriormente
obrigadas
Julho: demais CNAEs (com predominância das
atividades de indústria)

• Outubro: todas as demais CNAEs de indústria,
atacado e distribuição

• Dezembro
– Operações interestaduais
– Venda para a Administração Pública
– CNAEs de serviços (comunicação, basicamente)
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AgendaAgenda
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Aplicativo Emissor de NF-e

• Credenciamento de empresas no RS

38



CredenciamentoCredenciamento

• Ato que concede à empresa acesso aos
serviços da NF-e
– Ambiente de testes
– Ambiente de produção

• Contribuintes enquadrados na
obrigatoriedade da NF-e estão
automaticamente credenciados
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Alternativas deAlternativas de
ImplantaçãoImplantação

• Programa Emissor
– A empresa baixa o Programa Emissor de NF-e

• Software como serviço (SaaS)
• Aquisição de módulo ERP ou de sistema
• Aplicação Própria: a empresa

– desenvolve os sistemas para consumir os
WebServices, conforme o Manual de Integração –
Contribuinte: utilizando recursos humanos

• próprios
• terceirizados

– promove a adequação dos seus processos internos
ao novo modelo de emissão de NF-e



Vinicius Pimentel de Freitas

Nota Fiscal EletrônicaNota Fiscal Eletrônica
nono

Rio Grande do SulRio Grande do Sul

Obrigado!

41


